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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Cacoal

Gabinete vereadora Maria Simões

Projeto de Lei Nº             /CMC/2019                                     Cacoal 15 de fevereiro de 2019

Autora: Vereadora Maria Simões.
CRIA A FEIRA LIVRE NA RUA SALGUEIRO, NO BAIRRO PAINEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

A PREFEITA MUNICÍPAL DE CACOAL,  no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica criado a Feira Livre na Rua Salgueiro, a ser instalada entre as ruas Jequitibá até a rua do Café.


Art. 2º. A Feira Livre Funcionará  aos  Sábados, das 15h às 22 horas. 


Art. 3º. O poder executivo Municipal terá 30 (trinta) dias, para regulamentar esta lei. 


Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário. 
Cacoal, 15 de Fevereiro de 2019.     

                                                ____________________________
      Maria Simões

      Vereadora

                                   JUSTIFICATIVA:

Os moradores e Feirantes do Bairro Paineiras, São Marcos e Residencial Machado,  solicitam que seja feita a Regularização de nossa Feira Livre do agricultor, nos referidos  bairros. Tendo em vista a necessidade da criação da mesma, onde os moradores e comerciantes em geral, possam vender e comercializar seus  produtos, objetivando o fortalecimento aquisitivo de compra e venda de seus moradores, feira esta que será  implantada no Bairro Paineiras- atendendo a toda região adjacentes ao mesmo. O possível endereço de implantação da mesma será na Rua Salgueiro, com inicio na Rua Jequitibá até a Rua do Café, com a possibilidade de no futuro haver a extensão da mesma através de estudos dos órgãos competentes. O horário escolhido para o funcionamento da mesma, todos os Sábados  das 15:00 as 22:00 hs, esperamos a regularização desta determinada feira, para que a comunidade em geral principalmente os feirantes, obtenham os direitos estabelecidos em lei municipal, e  nos comprometemos a fazer nossos deveres como feirantes e cidadãos de bem. Lembrando que já fazemos a limpeza da mesma após o término da feira.

Desta forma encaminho o presente projeto de lei e esperamos o apoio dos nobres pares à sua aprovação.   

                        ________________________________
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